
Estado de Goiás 

Município de Alto Paraíso de Goiás 

Gabinete do Prefeito 

  

Edema) 

Portaria nº. 7.587/2025 de 15 de julho de 2025. 

Dispõe sobre a alteração na Portaria Municipal nº 

6.991/2024 e complementa as Portarias nº 7.018/2024, nº 

7141/2024, nº 7.171/2024, 7.180/2024 e 7.358/2025, 
7452/2025 referentes à nomeação de conselheiros para o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente — CMDCA, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO DE GOIÁS, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais que lhes são conferidas, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Altera o disposto no art. 1º da Portaria Municipal nº 6991/2024 e 
7.018/2024, para ajustar a representação da Secretaria Municipal de Saúde, nomeando seus 

respectivos Conselheiros Municipais, Titulares e Suplentes, que comporão o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescentes —- CMDCA, biênio 2024-2026, como segue: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Suplente: Bruna Ribeiro Gonçalo CPF:051.296.451-38 

Art. 2º. Complementar as Portarias nº 7.018/2024, nº 7.141/2024, nº 7.171/2024, 

7.180-2024, 7.358/2025 e 7.452/2025 referentes à nomeação de conselheiros para o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente —- CMDCA. 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Paraíso de Goiás, aos 15 dias do mês de julho 
do ano de 2025. 

   
JAR AL 

Margis Adílson Rinc 

Prefeito Municipal 

Certidão 
Registrado em livro 
próprio, afixado nos Placares 

de publicidade da Prefeitura 
e da Câmara Municipal 

Data Supra. 
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